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Matéria	 CSLL - Ex(s): 1997, 1998 e 1999

Acórdão n°	 103-23.394

Sessão de	 05 de março de 2008

Recorrente LECHEF S.A. INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS

Recorrida	 3' TURMA/DRJ-RECIFE/PE

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

Exercício: 1997, 1998, 1999

Ementa: DECADÊNCIA. ARTIGO 45 DA LEI N° 8.212/91.
PRAZO DE DEZ ANOS.

Para fins de contagem do prazo decadencial a CSLL sujeita-se ao
disposto no art. 45 da Lei n° 8.212/91, que fixou o prazo de dez
anos.

CSLL. BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. ATIVIDADE
GERAL. Conforme entendimento sumulado por esse E. Conselho de
Contribuintes, "para a determinação da base de cálculo do Imposto de
Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro, a
partir do ano-calendário de 1995, o lucro líquido ajustado poderá ser
reduzido em, no máximo, trinta por cento, tanto em razão da
compensação de prejuízo, como em razão da compensação da base de
cálculo negativa". (DOU, Seção I, dos dias 26, 27 e 28/06/2006,
vigorando a partir de 28/07/2006).

CSLL. BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. ATIVIDADE
RURAL. Os contribuintes que desenvolvem exclusivamente
atividades agropecuárias (rurais) podem compensar integralmente
a base de cálculo negativa de CSLL, apurada em períodos
passados, com o resultado do período de apuração, mesmo antes
da vigência da Medida Provisória n. 1991-15/2000. Não se
aplicam a tais contribuintes, portanto, o limite máximo de 30%
(trinta por cento) de compensação de que tratam as Leis n.

8.981/95 e n. 9.065/2005. Recurso voluntário a que se dá
provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

LECHEF S.A. INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS.,
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ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, Por maioria de votos, REJEITAR a preliminar de decadência, vencidos os
Conselheiros Alexandre Barbosa Jaguaribe, Antônio Carlos Guidoni Filho e Leonardo Lobo de
Almeida (suplente). No mérito, por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso
para excluir a exigência relativa aos fatos geradores ocorridos em 31/12/1997 e 31/12/1999,
vencidos os Conselheiros Luciano de Oliveira Valença (Presidente), Guilherme Adolfo dos
Santos Mendes e Antônio Bezerra Neto, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado. Designad o Con lheiro Luciano de Oliveira Valença (presidente) para
redigir o voto vencedor qu to à de adênciç

LUCI O DE OLIV • rVALENÇA
Presidente	 It r--

TiANTONIO CA!	 PUIDONI FILHO
Relator

Formalizado em: 1 3 NOV 2008
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Leonardo de

Andrade Couto. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Paulo Jacinto do Nascimento.

2



Processo n°11618.003859/2001-28	 CO) ICO3
Acórdão n.° 103-23.394	 Fls. 3

Relatório

Trata-se de recurso voluntário interposto por LECHEF S.A. INDÚSTRIAS
ALIMENTÍCIAS em face de acórdão proferido pela 3° TURMA DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE RECIFE— PE, assim ementado:

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

Data do fato gerador: 31/03/1996, 31/12/1997, 31/12/1998, 31/12/1999

Ementa: CSLL.COMPENSAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO
NEGATIVA: A partir do ano-calendário de 1995, para efeito de
determinar a base de cálculo da CSLL,o lucro líquido ajustado poderá
ser reduzido por compensação da base de cálculo negativa, apurada
em períodos-base anteriores em, no máximo, trinta por cento.

COMPENSAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. ATIVIDADE
RURAL: Somente a partir da vigência da MP n 2 1.991-15, de 2000, a
base de cálculo da CSLL da atividade rural, quando negativa, poderá
ser compensada com o resultado dessa mesma atividade, apurado em
períodos de apuração subseqüentes, ajustado pelas adições e exclusões
previstas na legislação, sem o limite máximo de redução de trinta por
cento.

Lançamento procedente.

A imposição fiscal e a impugnação da Recorrente foram assim relatadas pela
DRJ recorrida, verbis:

"Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrado o Auto de
Infração de fls. 05/06, para exigência do crédito tributário referente
aos anos-calendário de 1996, 1997, 1998 e 1999 adiante especificado,
expresso em Reais:

O referido Auto de Infração é decorrente de ação fiscal efetuada junto
à contribuinte, quando a fiscalização constatou compensação indevida
da base de cálculo da CSLL tendo em vista compensação superior a
30% da base de cálculo negativa de períodos anteriores, conforme
descrito no quadro descrição dos fatos e enquadramento legal do
mencionado Auto de Infração e no Termo de Verificação e
Encerramento de Ação Fiscal de fls. 121/125 e demonstrado às fls.
14/17 dos autos.

O enquadramento legal dado ao lançamento objeto do presente
processo, consta do Auto de Infração retrocitado.

Regularmente intimada, a contribuinte apresentou impugnação às P.
129/135, argumentando o que segue:
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Em relatar) ao fato gerador ocorrido em marco de 1996: 

Afirma a contribuinte que no referido período, efetivamente
compensara a base de cálculo negativa da CSLL no percentual de
100% do lucro líquido ajustado, tendo alegado haver jurisprudência do
Primeiro Conselho de Contribuintes no sentido do afastamento do
limite de 30% na hipótese de a base negativa da CSLL emanar de anos
anteriores a 31/12/1994, inclusive, tendo reproduzido algumas ementas
de acórdãos do referido órgão administrativo colegiado os quais se
fundamentam "na proteção constitucional ao direito adquirido".

Em relação ao quarto trimestre de 1997: 

Inicia a contribuinte afirmando que a fiscalização considerou indevida
a compensação do valor de R$352.967,12 da base da CSLL, pois
corresponderia a 100% do lucro líquido.

Esclarece que o lucro líquido de R$352.967,12, indicado no
demonstrativo "Reconstituição do cálculo da Contribuição Social —
1997", constante à fl. 15, era proveniente da atividade rural
(R$300.641,97) e de atividade geral (R$52.325,15). Prosseguindo,
afirma que o valor compensado refere-se a 100% da base de cálculo
negativa da atividade rural e a R$52.325,15 do prejuízo da atividade
geral.

Alega que a Lei n° 8.023/1990, que trata da tributação do imposto de
renda incidente sobre os resultados provenientes da atividade rural,
estabelece em seu artigo 14 que o prejuízo apurado poderá ser
compensado com o resultado positivo obtido nos anos-base posteriores
e que tal dispositivo combinado com o artigo 57 da Lei n" 8.981/1995
(com a redação dada pelo artigo 1' da Lei n" 9.065/1995) que dispõe
que se aplicam à Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) as
mesmas formas de apuração e de pagamento estabelecidas para o
Imposto de Renda das pessoas jurídicas, mantidas a base de cálculo e
as alíquotas previstas na legislação em vigor, autorizaria o seu
procedimento de compensar a base de cálculo negativa referente à
atividade rural sem o limite máximo de trinta por cento do lucro
líquido ajustado.

Assim, justifica o seu procedimento afirmando ter compensado
integralmente o prejuízo (sie) da atividade rural com o lucro líquido
devido daquela mesma atividade e que o prejuízo (sic) da atividade
geral poderia ser também totalmente compensado por ser inferior a
30% do seu lucro geral total, concluindo não ter havido excesso na
compensação do prejuízo (sie) oriundo da atividade geral, posto que o
valor do lucro da atividade geral foi inferior ao valor do limite.

Quanto ao terceiro trimestre de 1999:

Alega a contribuinte que em relação ao referido período, todo o seu
lucro líquido foi oriundo da atividade rural, e que havia compensado
100% da base de cálculo negativa da atividade rural mais o valor de
R$35.943,44 de prejuízo da atividade geraL

Ratifica os mesmos argumentos apresentados em relação ao quarto
trimestre de 1997 acima relatados, afirmando haver cumprido
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orientação relativa à linha 10/30 (Lucro Real antes da compensação de
prejuízos do próprio período-base) da declaração de rendimentos
comida no MAJUR IRPJ/2000 — LUCRO REAL, no sentido de que o
valor a ser informado nesta linha corresponde ao lucro real ou
prejuízo fiscal compensável do período de apuração e no sentido de
que a pessoa jurídica, deverá observar o limite de 30% do valor
informado na linha 10/30 ainda que a compensação seja efetuada com
o lucro líquido ajustado da atividade ruraL

Finaliza requerendo a improcedência total do Auto de Infração em
lide, ante o exposto."

O acórdão recorrido considerou insubsistente a impugnação e procedente o
lançamento, pelas razões sintetizadas na ementa acima transcrita.

Em sede de recurso voluntário, a Recorrente reproduz os argumentos por ela
apresentados em sede de impugnação, em especial no que se refere: (i) à suposta afronta da
limitação de compensação de bases negativas a dispositivos da atual Constituição Federal (em
relação ao primeiro trimestre de 1996); e (ii) à inaplicabilidade da citada limitação de
compensação de bases negativas aos resultados produzidos pela atividade rural (em relação ao
quarto trimestre de 1997 e de 1999).

É o relatório.
(!-
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Voto Vencido

Conselheiro ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO, Relator

O recurso voluntário foi interposto tempestivamente por parte legitima, pelo que
dele tomo conhecimento.

(i) Da preliminar de decadência

Preliminarmente, mister suscitar preliminar de decadência do direito do Fisco de
constituir parte do crédito impugnado nesse processo administrativo, visto que tal crédito
decorreria de fato ocorrido em 31.03.1996 e, portanto, a mais de cinco anos contados da
ciência do lançamento pela contribuinte, ocorrida em 28.11.2001 (fls.120).

Nas hipóteses de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, tais como a
CSLL, o termo inicial para a contagem do prazo qüinqüenal de decadência para constituição do
crédito tributário é a própria ocorrência do respectivo fato gerador, a teor do art. 150, § 4°, do
CTN, verbis:

Art. 150. Omissis.

§ 4° Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (grifos nossos).

Não é recente em nossa jurisprudência o reconhecimento da decadência do
direito de o Fisco constituir créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos
anteriormente a 5 (cinco) anos contados da lavratura do respectivo lançamento, diante do
quanto dispõe os artigos 150, § 4°, do CTN. O extinto E. TRIBUNAL FEDERAL DE
RECURSOS, há muito sumulou o entendimento de que a constituição de crédito tributário,
efetivada pelo lançamento tributário, está sujeita ao prazo quinqüenal de decadência. Verbis:

Súmula 108. A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao
prazo de decadência de cinco anos.

Desse entendimento jurisprudencial não destoa esse E. CONSELHO DE
CONTRIBUINTES DA FAZENDA NACIONAL, verbis:

Número do Recurso: 127094
Câmara: QUINTA CÂMARA

Número do Processo: 10980.012853/99-10
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
Recorrente: PARANÁ - JET TÁXI AÉREO LTDA.

'
Recorrida/Interessado: DRJ-CURITIBA/PR

Data da Sessão: 06/12/2001 01:00:00
Relator: Maria Amélia Fraga Ferreira
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Decisão: Acórdão 105-13690
Resultado: OUTROS — OUTROS

Texto da Decisão: Por maioria de votos: 1 - na parte questionada judicialmente, não
conhecer do recurso: 2 - na parte discutida exclusivamente na
esfera administrativa, acolher a preliminar suscitada, para
cancela o lançamento, dando provimento ao recuso. Vencidos os
Conselheiros Álvaro Barros Barbosa Lima e Verinaldo Henrique
da Silva, que, na parte discutida exclusivamente na esfera
administrativa, rejeitavam a preliminar suscitada.

Ementa: CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO -
DECADÊNCIA - Não sendo a CSLL tributo, mas tendo natureza
tributária, conforme entendeu o Supremo Tribunal Federal, a ela
aplicam-se as regras previstas no Código Tributário Nacional
(Lei n°5.172/66) relativamente à decadência. Por outro lado,
tratando-se de contribuição recolhida sem prévio exame da
autoridade administrativa o prazo decadência é o previsto no art.
150, sç' 4"do CT1V (Lei n°5.172/66). O prazo decadência de 10
(dez) anos estabelecido pelo artigo 45 da Lei n" 8.212/91 não
prevalece em relação à CSLL, à luz do que dispõe o artigo 146,
III, letra "h" da Constituição Federal Por força de tal dispositivo
cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de
legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento,
crédito, prescrição e decadência tributários.

No mesmo sentido:

Número do Recurso: 146386
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA

Número do Processo: 13899.002362/2003-71
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL/LL
Recorrente: COEST CONSTRUTORA S.A.

Recorrida/Interessado: 2" TURMA/DRJ-CAMPINAS/SP
Data da Sessão: 24/05/2006 00:00:00

Relator: Sandra Maria Faroni
Decisão: Acórdão 101 -95540

Resultado: DPM— DAR PROVIMENTO POR MAIORIA
Texto da Decisão: Por maioria de votos, DAR provimento ao recurso. Vencidos os

Conselheiros Caio Marcos Cândido, Mário Junqueira Franco
Júnior e Manoel Antonio Gadelha Dias que negaram provimento
ao recurso.

Ementa: DECADÊNCIA. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento
por homologação, e não havendo acusação de dolo, fraude ou
simulação, o direito da Fazenda Pública de constituir crédito
tributário extingue-se em cinco anos, contados da data da
ocorrência do fato gerador. DECADÊNCIA CSLL - A decadência
da CSLL se submete às regras do CTN.

No mesmo sentido:

Número do Recurso: 141625
Câmara: OITAVA CÂMARA

Número do Processo: 11080.018144/99-91
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Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO
Matéria: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL/LL

Recorrente: INDÚSTRIAS MICHELE7TO S.A.
Recorrida/Interessado: 1 1 TURMA/DRJ-PORTO ALEGRE/RS

Data da Sessão: 16/06/2005 00:00:00
Relator: Nelson Lósso Filho

Decisão: Acórdão 108-08369
Resultado: OUTROS — OUTROS

Texto da Decisão: Por maioria de votos, ACOLHER a preliminar de decadência
suscitada de oficio pelo Conselheiro Luiz Alberto Cava Maceiro.
Vencidos os Conselheiros Nelson Lósso Filho (Relator), Ivete
Malaquias Pessoa Monteiro e José Carlos Teixeira da Fonseca.
Designado o Conselheiro Luiz Alberto Cava Maceiro para redigir
o voto vencedor.

Ementa: DECADÊNCIA — CSLL — Considerando que a CSLL é tributo
sujeito ao lançamento por homologação, o prazo para o Fisco
efetuar lançamento é de 5 anos a contar da ocorrência do fato
gerador, sob pena de decadência, nos termos do art. 150, §4 0 do
CIN.Prelinzinar acolhida.

O E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA firmou o entendimento a respeito
da ocorrência da decadência do direito do Fisco de constituir créditos referentes a contribuições
sociais decorrentes de fatos ocorridos anteriormente a 5 anos contados da data do lançamento,
tal como ocorre no caso dos autos. Veja-se, nesse sentido, recentissimo v. acórdão proferido
pela E. Segunda Turma da Corte Especial, de Relatoria do Exmo. Min. João Otávio de
Noronha:

PREVIDENCIÁ RIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO
DEVEDOR. DECADÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. ARTIGOS 150, § 4", E 173, I, DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL.

I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza
tributária.

2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo
prescricional para a cobrança das contribuições previdenciá rias
passou a ser de 30 anos, pois que foram desvestidas da natureza
tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3.807/60. Após a
edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia,
essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que
continuou sendo de 5 anos.

3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a
lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento
de oficio no prazo decadencial de 5 anos, na forma estabelecido no art.
173. I, do Código Tributário Nacional.	 •

4. Em se tratando de créditos previdenciá rios cujos fatos geradores ,-
ocorreram em dezembro de 1975 e no período de janeiro de 1979 a
dezembro de 1981, em 20 de fevereiro de 1987, quando foi efetivado o
lançamento, já se encontravam extintos.
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5. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. (REsp
I 90287/SP, Rel.: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Primeira
Turma, data do julgamento 22/02/2005, DJ 11.04.2005 p. 208 — grifos
nossos).

Nos mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA.
OCORRÊNCIA. PERÍODO ENTRE MAIO/1978 E DEZEMBRO11982.

I. O crédito tributário constitui-se, definitivamente, em cinco anos,
porquanto mesmo que o contribuinte exerça o pagamento antecipado
ou a declaração de débito, a Fazenda dispõe de um quinquênio para o
lançamento, que pode se iniciar, sponte sua, na forma do art. 173, I,
mas que, de toda sorte, deve estar ultimado no quinquênio do art. 150,
5' 4".

2. Aplica-se o art. 150, 5 4°, do CTN, exclusivamente aos tributos cuja
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento
sem prévio exame da autoridade administrativa, enquanto que o art.
173 deve nortear os tributos em que o lançamento, em principio,
antecede o pagamento.

3. O prazo prescricional das contribuições previdenciá rias foi
sucessivamente modificado pela EC n." 8/77, pela Lei 6.830/80, pela
Constituição Federal de 1988 e pela Lei 8.212/91, à medida em que as
mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que
firmou-se a jurisprudência no sentido de que "o prazo prescricional
das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do
tempo:

a) até a EC 08/77 -prazo qüinqüenal (CTN);

b)após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e

c)após a Lei 8.212/91, prazo de dez anos."

4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos
diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco anos previstos na lei
tributária. In casu, as parcelas referentes ao período compreendido
entre maio de 1978 e dezembro de 1982 acham-seatingidas pela
decadência.

5. Recurso especial desprovido. (REsp 640848/SP; Rd: Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, data do julgamento 09/11/2004, DJ
29.11.2004, p. 255— grifos nossos).

Em outro recente julgamento, particularmente, o E. STJ reconhece a ineficácia
do art. 45 da Lei n. 8.212/91 [por contrariedade ao art.146, 111, b, da CF-88], que permitiria ao
Fisco constituir créditos de contribuições decorrentes de fatos ocorridos em até 10 anos
anteriores à ocorrência do lançamento. Verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATORIA.
IMPRESCRITIBILIDADE. • INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 115fr--
PARA A SEGURIDADESOCIAL. PRAZO DECADENCIAL PARAO/
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LANÇAMENTO. INCONST1TUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA
LEI 8212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA
CONSTITUIÇÃO.

I. Não há, em nosso direito, qualquer disposição normativa
assegurando a imprescritibilidade da ação declaratária. A doutrina
processual clássica é que assentou o entendimento, baseada em que (a)
a prescrição tem como pressuposto necessário a existência de um
estado de fato contrário e lesivo ao direito e em que (b) tal pressuposto
é inexistente e incompatível com a ação declarató ria, cuja natureza é
eminentemente preventiva. Entende-se, assim, que a ação declaratária
(a) não está sujeita a prazo prescricional quando seu objeto for,
simplesmente, juízo de certeza sobre a relação jurídica, quando ainda
não transgredido o direito; todavia, (b) não há interesse jurídico em
obter tutela declaratória quando, ocorrida a desconformidade entre
estado de fato e estado de direito, já se encontra prescrita a ação
destinada a obter a correspondente tutela reparatária.

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a
seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de
1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o
disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei
complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e
decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a
fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de
inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que
fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das
contribuições sociais devidas à Previdência SociaL

3. Instauração do incidente de inconstitucionalidade perante a Corte
Especial (CF, art. 97; CPC, arts. 480-482; RISTJ, art. 200). AgRg no
REsp 616348 / MG ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL 2003/0229004-0 Ministro TEOR! ALBINO ZAVASCKI
PRIMEIRA TURMA, 14/12/2004, DJ 14.02.2005, p. 144)

Por tais fundamentos, suscita-se essa preliminar de decadência.

(ii) Do mérito: limitação de compensação de bases negativas relativas ao primeiro
trimestre de 1996

Tendo sido afastada pela maioria dos integrantes do Colegiado a decadência
acima suscitada, passa-se ao exame do mérito da exigência no período assinalado.

O pedido formulado pela Recorrente quanto ao período em referência encontra
óbice na Súmula n. 3 desse Conselho de Contribuintes, que trata da legitimidade da restrição
do direito de compensação de prejuízos e bases de cálculo negativas ao limite de 30% do lucro
líquido ajustado a partir do ano-calendário de 1996. Verbis:

Súmula 1"CC n°3: Para a determinação da base de cálculo do Imposto
de Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o
Lucro, a partir do ano-calendário de 1995, o lucro liquido ajustado
poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento, tanto em razão
da compensação de prejuízo, como em razão da compensação da base

10
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de cálculo negativa (DOU, Seção I, dos dias 26, 27 e 28/06/2006,
vigorando a partir de 28/07/2006).

Por mero amor ao debate, mesmo se o entendimento supra não estivesse
sumulado, a pretensão da Recorrente certamente não seria acolhida, ante a vinculação deste E.
Colegiado ao entendimento disposto na Súmula n. 2, que impede a Corte Administrativa de
conhecer e apreciar questões de índole constitucional, tais como os fimdamentos apresentados
pela Recorrente nesse procedimento. Verbis:

Súmula 1°CC n° 2: O Primeiro Conselho de Contribuintes não é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributária. (DOU, Seção 1, dos dias 26, 27 e 28/06/2006, vigorando a
partir de 28/07/2006).

(ii) Do mérito: limitação de compensação de bases negativas relativas aos fatos geradores
ocorridos em 12/97 e 12/99 — atividade rural

Conforme entendimento majoritário deste E. Colegiado, os contribuintes que
desenvolvem atividades agropecuárias (rurais) poderão compensar integralmente as bases de
cálculo negativas de CSLL, apuradas em períodos anteriores, com o resultado do período de
apuração, mesmo em períodos anteriores à vigência da Medida Provisória n. 1991-15/2000.
Não se aplicam a tais contribuintes, portanto, o limite máximo de 30% (trinta por cento) de
compensação de que tratam as Leis n. 8.981/95 e n. 9.065/2005. Veja-se, nesse sentido, ementa
e trecho do voto vencedor de acórdão de Relatoria do Conselheiro Leonardo de Andrade
Couto, integrante desse Colegiado, verbis:

Número do Recurso: 143246
Câmara: TERCEIRA CÂMARA

Número do Processo: 13855.000314/2001-92
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
Recorrente: PJD AGROPASTORIL LTDA.

Recorrida/Interessado: 34 TURMA/DRJ-RIBEIRÃO PRETO/SP
Data da Sessão: 18/08/2006 00:00:00

Relator: Leonardo de Andrade Couto
Decisão: Acórdão 103-22614

Resultado: DPM - DAR PROVIMENTO POR MAIORIA
Texto da Decisão: Por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, vencido o

Conselheiro Flávio Franco Corrêa que negou provimento.
Ementa: CSLL - BASE DE CÁLCULO NEGATIVA - LIMITAÇÃO -

ATIVIDADE RURAL - INAPLICABILIDADE — O limite máximo
de redução do lucro liquido ajustado, previsto no artigo 16 da Lei
n°9.065, de 20 de junho de 1995, não se aplica ao resultado
decorrente da exploração de atividade rural, relativamente à
compensação de base de cálculo negativa da CSLL.Recurso
voluntário a que se dá provimento. Publicado no D.O.U. n°193 de
06/10/06.

Trecho do voto vencedor:

I I
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"A limitação imposta à compensação de prejuízos, para as pessoas
jurídicas em geral, veio com a Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995
que estabeleceu:

Art. 42. A partir de lo de janeiro de 1995, para efeito de determinar o
lucro real, o lucro liquido ajustado pelas adições e exclusões previstas
ou autorizadas pela legislação do Imposto de Renda, poderá ser
reduzido em, no máximo, trinta por cento.

No que se refere a CSLL, a Lei no 8.981/95 estabeleceu o mesmo:

Art. 58. Para efeito de determinação da base de calculo da
contribuição social sobre o lucro, o lucro liquido ajustado poderá ser
reduzido por compensação da base de calculo negativa, apurada em
períodos-base anteriores em, no máximo, trinta por cento.

Percebe-se a intenção do legislador de dar o mesmo tratamento ao
imposto de renda e a CSLL , o que vai ao encontro da lógica. Se
alguma duvida ainda existisse quanto a esse fato, o artigo 57 dessa
mesma norma e basilar:

Art. 57. Aplicam-se a Contribuição Social sobre o Lucro as mesmas
normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de
renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no
art. 38, mantidas a base de calculo e as alíquotas previstas na
legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.
(Redacao dada pela Lei no 9.065, de 1995)

O mesmo paralelismo entre o IRPJ e a CSLL foi mantido na Lei no
9.065, de 20 de junho de 1995. Considerando que o artigo 12 dessa Lei
estabeleceu a vigência dos artigos 42 e 58 da Lei no 8.981/95 ate
31/12/95, o texto legal previu o seguinte tratamento aos prejuízos
fiscais e a base de calculo negativa da CSLL, a partir dessa data:

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-
calendário de 1995, podera ser compensado, cumulativamente com os
prejuízos fiscais apurados ate 31 de dezembro de 1994, com o lucro
liquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação do
imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de
trinta por cento do referido lucro liquido ajustado.

(	 )

Art. 16. A base de calculo da contribuição social sobre o lucro, quando
negativa, apurada a partir do encerramento do ano-calendário de
1995, poderá ser compensada, cumulativamente com a base de calculo
negativa apurada ate 31 de dezembro de 1994, com o resultado do
período de apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na
legislação da referida contribuição social, determinado em anos-
calendário subseqüentes, observado o limite máximo de redução de
trinta por cento, previsto no art 58 da Lei no 8.981, de 1995. 	

„....... „...-

Todos os dispositivos citados referem-se as pessoas jurídicas em geraL
No que tange as empresas que exploram atividade rural, são regidas
pela Lei no 8.023, de 12 de abril de 1990. Essa norma, ao estabelecer
em seu artigo lo que os resultados provenientes da atividade rural///

12
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estariam sujeitas ao Imposto de Renda conforme o nela disposto, deixa
bem claro a especificidade da atividade exercida pelas empresas por
ela reguladas.

Oartigo 14 da Lei no 8.023/90 tratou da compensação dos prejuízos
fiscais nos seguintes termos:

Art. 14. O prejuízo apurado pela pessoa fisica e pela pessoa jurídica
poderá ser compensado com o resultado positivo obtido nos anos-base
posteriores.

E razoável supor que se o legislador editou norma especifica tratando
das empresas que exploram atividade rural, deve-se usar de
parcimónia ao transpor para essas pessoas jurídicas dispositivos
normatizados como regra geral

Sob esse prisma, o artigo 14 supra transcrito não impõe restrições a
compensação. Pelas disposições da Lei especifica, não vejo como
impor a atividade rural uma restrição contida em norma genérica.

Esse entendimento consolida-se com a Instrução Normativa SRF no 39,
de 28 de junho de 1996 que esclarece:

Art. 2o A compensação dos prejuízos fiscais decorrentes da atividade
rural, com lucro real da mesma atividade, não se aplica o limite de
trinta por cento de que trata o art. 15 da Lei no 9.065, de 20 de junho
de 1995.

Considerando que o cerne da questão e a natureza da atividade
exercida e tendo em vista que a legislação estabelece que sejam
aplicadas a CSLL as mesmas normas de apuração e pagamento do
Imposto de Renda, entendo que a insubmissão ao limite de trinta por
cento deve abranger também a compensação da base de calculo
negativa da CSLL.

Penso ser essa a interpretação mais lógica, que foi apenas ratificada
pelo artigo 41 da MP no 2.158-35/01 (originalmente artigo 42 da MP
no 1.991-15, de 10 de marco de 2000). Assim, não resta duvida quanto
a natureza interpretativa desse dispositivo e sua aplicabilidade a fatos
geradores anteriores.

Do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário."

Referido entendimento encontra respaldo na iterativa jurisprudência do Primeiro
Conselho de Contribuintes. Veja-se, a titulo ilustrativo, ementa de acórdão proferido pela
Primeira Câmara dessa Corte Administrativa, verbis:

Número do Recurso: 137489
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA

Número do Processo: 10675.003880/2002-67
Tipo do Recurso:DE OFICIO 	

h1

Matéria: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (
Recorrente:r TURMA/DRJ-JUIZ DE FORA/MG

Recorrida/Interessado: CHARONEL AGROPECUÁRIA S.A.
Data da Sessão: 27/01/2005 01:00:00

13
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Relator: Valmir Sandri
Decisão: Acórdão 101-94833

Resultado: NPU - NEGADO PROVIMENTO POR UNANIMIDADE
Texto da Decisão: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de

oficio.
Ementa: RECURSO DO OFÍCIO — CSLL — BASE DE CÁLCULO

NEGATIVA DE PERÍODOS ANTERIORES — ATIVIDADE
RURAL - LIMITE DE 30% - INAPLICABILIDADE — O limite
máximo de redução do lucro liquido ajustado, previsto no art. 16
da Lei n. 9065/95, não se aplica ao resultado decorrente da
exploração de atividade rural, relativamente à compensação de
base de cálculo negativa da CSLL. Recurso de oficio negado.

No mesmo sentido:

Número do Recurso: 144388
Câmara: OITAVA CÂMARA

Número do Processo: 13855.000192/2004-87
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL/LL
Recorrente: AGRONIL AGROPECUÁRIA NOVA INVERNADA LTDA.

Recorrida/Interessado: 39 TURMA/DRJ-RIBEIRÁO PRETO/SP
Data da Sessão: 26/01/2006 00:00:00

Relator: Luiz Alberto Cava Maceira
Decisão: Acórdão 108-08700

Resultado: DPU - DAR PROVIMENTO POR UNANIMIDADE
Texto da Decisão: Por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso.

Ementa: CSLL — COMPENSAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA —
INAPLICABILIDADE DO LIMITE DE 30% PARA OS
PREJUÍZOS DECORRENTES DA ATIVIDADE RURAL —
Inaplicável a limitação de 30% para compensação de base de
cálculo negativa da contribuição social quando o sujeito passivo
explora a atividade agropecuária. Recurso provido.

No mesmo sentido:

Número do Recurso: 140840
Câmara: SÉTIMA CÂMARA

Número do Processo: 10480.005613/2002-10
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL/LL
Recorrente: RIO PRATUDÂO AGROPECUÁRIA LTDA.

Recorrida/Interessado: 5' TURMAIDRJ-RECIFE/PE
Data da Sessão: 26/01/2005 00:00:00

Relator: Neicyr de Almeida
Decisão: Acórdão 107-07905

Resultado: DPM - DAR PROVIMENTO POR MAIORIA	 •
Texto da Decisão: Por maioria de votos, DAR provimento ao recurso. Vencido 	 -

Conselheiro Marcos Vinicius Neder de Lima, que fará declaração
de voto.

Ementa: (..) CSLL. ATIVIDADE RURAL.COMPENSAÇÃO DE BASES
NEGATIVAS.LIMITAÇÃO.INOCORRÊNCIA. O limite de trinta por

de/	
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cento aplicável ao lucro liquido ajustado previsto no art. 16 da lei
n" 9.065/95 não se aplica ao resultado negativo da base de cálculo
quando decorrer da exploração exclusiva da atividade ruraL

A base de cálculo negativa referente aos períodos citados e relativa à atividade
geral da Recorrente pode ser integralmente compensada, posto que inferior ao limite de 30%
(trinta por cento) estabelecida pela legislação de regência.

Por tais fundamentos, voto no sentido de conhecer do recurso voluntário
interposto para suscitar de oficio preliminar de decadência e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar a exigência relativa aos fatos/geradores ocorridos em 12/97 e 12/99.

I \.
Sala das Sessõe	 1• - e e março de 2008

'1/4 Áliï
-

ANTONIO CA :0' GU 'ONI FILHO
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Voto Vencedor

Conselheiro LUCIANO DE OLIVEIRA VALENÇA, Relator

O presente voto vencedor restringe-se à apreciação da preliminar de decadência
suscitada pelo Conselheiro Antonio Carlos Guidoni Filho, relativamente ao fato gerador
ocorrido em 31/03/1996, em cujo voto aplicou o disposto no art. 150, § 4°, do CTN, tendo sido
vencido por maioria dos membros do colegiado.

Não resta dúvida de que a CSLL tem natureza tributária, conforme disposição da
Constituição Federal, que estabeleceu a competência para a sua instituição no capítulo
referente ao Sistema Tributário Nacional, especificamente no art. 149.

Então, em vista desta natureza, cabe considerar que as normas gerais de direito
tributário contidas no CTN lhe são aplicáveis e, por conseguinte, o lançamento dessa
contribuição se subordina às regras referentes à preclusão do direito da Fazenda Nacional
constituir o crédito tributário respectivo, que estão fixadas nos art. 150, § 4°, e 173 desse
código.

Acontece que a CSLL é uma das fontes de financiamento da Seguridade Social,
consoante previsão contida no art. 11, inciso II e parágrafo único, alínea "d" da Lei n° 8212/91,
abaixo transcrito, vez que é uma contribuição social incidente sobre o lucro. Tal disposição
encontra amparo na Constituição Federal, em seus 194 e 195.

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é
composto das seguintes receitas:

1- receitas da União;

H - receitas das contribuicães sociais.

III - receitas de outras fontes.

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucrodgr(fei)

Logo, tal contribuição subordina-se, também, à regra contida no art. 45 da
mencionada lei, que fixou um prazo decadencial de dez anos.

Aí o cerne da discussão: qual o prazo da decadência que seria aplicável às
contribuições sociais? Grande parte dos doutrinadores, dos membros dos Conselhos de
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais e, inclusive, o STF (incidentalmente),
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consideram que as normas gerais de direito tributário, entre as quais, a matéria relativa à
decadência, são de competência exclusiva de lei complementar, conforme o art. 146 da
Constituição Federal, e, por conseqüência, o art. 45 da Lei n°8212/91 seria inconstitucional.

Uma vez que não houve até o momento declaração de inconstitucionalidade com
efeitos erga omnes ou edição de súmula (Lei n° 11417/2006) nesse sentido pelo STF, bem
assim não foi editada resolução pelo Senado Federal ante as diversas declarações de
inconstitucionalidade na via incidental e não sobreveio ato do Presidente da República, do
Secretário da Receita Federal ou do Procurador-Geral da Fazenda Nacional estendendo os
efeitos jurídicos das decisões proferidas pelo judiciário, com o conseqüente cancelamento dos
lançamentos amparados no art. 45 da Lei n° 8212/91, não pode este conselheiro, julgador em
esfera administrativa, sob pena extrapolar sua competência regimental e constitucional,
pronunciar-se a respeito da constitucionalidade ou não da referida norma.

Os regimentos internos dos Conselhos de Contribuintes (RICC) e da Câmara
Superior de Recursos Fiscais (RICSRF) vigentes à época em que foi proferido o acórdão
recorrido, aprovados pela Portaria MF n°55, de 1998, em seus art. 22°, com redação dada pelo
art. 5° da Portaria MF n° 103, de 2002, fixavam que os julgamentos não poderiam afastar a
aplicação de lei em virtude de sua inconstitucionalidade. Tal limitação de competência foi
mantida nos novos regimentos aprovados pela Portaria MF n° 147, de 2007, nos art. 49 do
RICC e 34 do RICSRF.

Não obstante o novo regimento, diferentemente do anterior, não mais fazer
referência à ação direta de inconstitucionalidade, em seu art. 49, parágrafo único, inciso I, ao
mencionar a possibilidade deste órgão administrativo afastar a lei declarada inconstitucional,
não se pode concluir que tal providência deste colegiado estaria também autorizada no caso de
inconstitucionalidade declarada em controle difuso. Isto porque, conforme será visto mais
adiante, tanto o regimento atual quanto o antigo devem ser interpretados sob a égide do
Decreto n° 2346/97, no qual não há esta autorização. Há no regimento atual urna tolerância
para que se o julgador administrativo de segunda instância afaste a lei declarada
inconstitucional em controle difuso quando o ordenamento jurídico passar aceitar tal 
possibilidade, o que não ocorreu até o momento.

Na constituição, a competência para julgar inconstitucionalidade é exclusiva do
Poder Judiciário, nos termos dos art. 97 e 102, I, "a", III e §§ 1° e 2° deste último. Em nenhum
dispositivo tal competência é atribuida às autoridades julgadoras no processo administrativo.

Há quem alegue que a apreciação pelo julgador administrativo é possível em
fiinção do principio constitucional da ampla defesa, aplicável tanto para o processo judicial
quanto para o processo administrativo.

Interpretar a constituição ou qualquer outra norma desta maneira é jogar por
terra regras básicas de hermenêutica. Não pode o interprete retirar o dispositivo onde está
presente o princípio da ampla defesa (art. 5 0, inciso LV) e aplicá-lo ao caso concreto de forma
isolada, sem levar em consideração os demais artigos da Constituição Federal, como se fosse
um ente autônomo.

Isto porque, ao mesmo tempo em que o constituinte, originário ou derivado,
entendeu por estender a ampla defesa ao âmbito administrativo, limitou a possibilidade da parte
prejudicada por determinada norma questionar sua inconstitucionalidade na esfera judicial,
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pois não atribuiu competência para tanto ao julgador administrativo. Tal conclusão pode ser
facilmente alcançada na interpretação conjunta, e não isolada, dos dispositivos constitucionais
acima mencionados. Ou seja, dentro dos limites de sua competência, a autoridade
administrativa é obrigada a garantir a ampla defesa ao litigante, analisando todos os
argumentos trazidos em sua peça.

Frise-se que a decisão da câmara recorrida, além de extrapolar a competência
regimental e constitucional, foi de encontro à Súmula n° 2 do Primeiro conselho de
Contribuintes, que determinou que esse conselho "não é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributária".

Outra argumentação dos defensores da não aplicação do disposto no art. 45 da
Lei n° 8212/91 é no sentido de que não se estaria declarando a inconstitucionalidade da norma
e, por conseguinte, não se estaria ultrapassando a competência do colegiado e muito menos
descumprindo a súmula referia, ao afastar a sua aplicação em função de contrariedade a
dispositivo ou principio constitucional.

Trata-se de mero jogo de palavras, que não passou despercebido pelo e. STF ao
pronunciar-se no RE 179.170-5 Ceará, quando afirmou que decisão que afasta a aplicação de
lei está, em verdade, declarando a inconstitucionalidade dessa norma (voto do Ministro
Moreira Alves):

A declaração de inconstitucionalidade de norma jurídica 'incidenter
tantura t, e, portanto, por meio do controle difuso de
constitucionalidade, é o pressuposto para o Juiz, ou o Tribunal, no
caso concreto, afastar a aplicação da norma tida como
inconstitucional Por isso, não se pode pretender, como o faz o acórdão
recorrido, que não há declaração de inconstitucionalidade de uma
norma jurídica 'incidenter matuta' quando o acórdão não declara
inconstitucional, mas afasta a sua aplicação, porque tida como
inconstitucional.

Tem sido entendimento de algumas câmaras do Primeiro Conselho de
Contribuintes e da CSRF que o colegiado administrativo estada autorizado a afastar a
aplicação de norma declarada inconstitucional sem efeitos erga omnes, haja vista determinação
contida no art. 4°, parágrafo único do Decreto n° 2346/97. Transcrevo abaixo a parte de
interesse do referido decreto:

Art. 1° As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma
inequívoca e definitiva, interpretação do tato constitucional deverão
ser uniformemente observadas pela Administração Pública Federal
direta e indireta, obedecidos aos procedimentos estabelecidos neste
Decreto.

§ I° Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal Federal que
declare a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em ação
direta, a decisão, dotada de eficácia e,x tune, produzirá efeitos desde a
entrada em vigor da norma declarada inconstitucional, salvo se o ato
praticado com base na lei ou ato normativo inconstitucional não mais
for suscetível de revisão administrativa ou judicial.

§ 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se, igualmente, à lei ou ao
ato normativo que tenha sua inconstitucionalidade proferida,
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incidentalmente, pelo Supremo Tribunal Federal, após a suspensão de
sua execução pelo Senado Federal.

,f 3° O Presidente da República, mediante proposta de Ministro de
Estado, dirigente de órgão integrante da Presidência da República ou
do Advogado-Geral da União, poderá autorizar a extensão dos efeitos
jurídicos de decisão proferida em caso concreto.

(.)

Art. 4° Ficam o Secretário da Receita Federal e o Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, relativamente aos créditos tributários, autorizados
a determinar, no ámbito de suas competências e com base em decisão
definitiva do Supremo Tribunal Federal que declare a
inconstitucionalidade de lei, tratado ou ato normativo, que:

1- não sejam constituídos ou que sejam retificados ou cancelados;

II - não sejam efetivadas inscrições de débitos em dívida ativa da
União;

III - sejam revistos os valores já inscritos, para retificação ou
cancelamento da respectiva inscrição;

V- sejam formuladas desistências de ações de execução fiscal.

Parágrafo (mico. Na hipótese de crédito tributário, quando houver
impugnação ou recurso ainda não definitivamente julgado contra a sua
constituição, devem os órgãos julgadores, singulares ou coletivos, da
Administração Fazendária, afastar a aplicação da lei, tratado ou ato
normativo federal, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal.

Em resposta a este argumento, transcrevo trecho da declaração de voto do i.
Conselheiro Antônio Bezerra Neto, que integrou o acórdão 203-12.500, de 18/10/2007,
proferido em razão do recurso n° 126462, o qual entendo demonstrar inequivocamente o erro
contido em tal afirmação. Conforme será visto, interpretou-se a disposição contida no
parágrafo único de forma isolada, sem levar em consideração a determinação maior contida no
caput do artigo, do qual é parte integrante.

Observe-se que os parágrafos do art. 1" do referido Decreto dão a real
dimensão do escopo a ser observado pela Administração quanto à
aplicação da jurisprudência dos Tribunais Superiores, seja no controle
difuso ou no controle concentrado de lei declarada inconstitucional. O
seu ,sç 1° diz respeito ao controle concentrado de constitucionalidade de
lei ou ato normativo declarado inconstitucional e a extensão de seus
efeitos; O § 2° equipara os efeitos do controle concentrado de
constitucionalidade de lei ao caso do controle difluo de
constitucionalidade, desde que tenha ocorrido a suspensão da
execução da lei ou ato normativo pelo Senado Federal; já o ,f 3° faz
uma ressalva ao parágrafo anterior, no sentido de autorizar tão-
somente ao Presidente da República a extensão dos efeitos jurídicos de
decisão proferida em caso concreto. Atente-se ao fato de que a regra
geral em relação ao controle difuso de lei é o aguardo de eventual

casodo Senado suspendendo a execução de lei, que no caso f isg
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excepcionado tão-somente ao Presidente da República. Veja que o art.
1" que delimita as regras gerais com sua respectivas exceções não
dispõe em seu contexto de qualquer autorização para os órgãos
julgadores quanto à extensão dos efeitos jurídicos de decisão proferida
em caso concreto.

Somente no parágrafo único que está atrelado ao art. 4" é que existe
um comando para o afastamento da lei declarada inconstitucional pelo
STF em controle difuso, pois em controle concentrado os seus efeitos
imediatos e erga omnes foram deveras disciplinado no art. I". Tal
permissão necessita, porém, ser melhor contextualizada. Em primeiro
lugar, não se trata de um artigo autônomo à parte, trata-se de um
parágrafo vinculado ao caput de um artigo (4"), cujo conteúdo é uma
permissão para o Secretário da Receita Federal do Brasil e o
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, para o caso de o precedente
jurispnidencial do STF ser considerado definitivo e inequívoco, que se
tome as providências de suas alçadas no sentido de adequação das
situações jurídicas concretas ao que foi decidido pelo Supremo
Tribunal Federal em controle difuso. Atente-se ao fato de que o juízo
de valor é atribuído ao Secretário da Receita Federal ou ao
Procurador no âmbito de suas competências e não ao julgador que, a
teor do parágrafo único do art. 4", apenas chancelaria, agora em seu
âmbito, o que foi decidido pelo Secretário da Receita Federal ou
Procurador-Geral da Fazenda Nacional através de determinado ato
normativo.

Sendo assim, só posso concluir que o parágrafo único seria mesmo
meramente uma decorrência lógica (nada a ver com rompimento de
hierarquia) de a condição prevista no caput do artigo 4' ter sido
acionada ("gatilho lógico'). Ou seja, em assumindo que o Secretário
tenha exercido a competência que lhe foi delegada, o que então se fazer
com esses impugnações/recursos que estão no âmbito do julgamento?
Nada de muito metafísico ou profundo, apenas regula conseqüências
lógicas, enquadrando-se perfeitamente como "aspectos
complementares à norma enunciada" (art. 23, III, "c", do Decreto n"
4.176/2002, que regula as normas de redação). De outra forma, como
conciliar o modais deônticos de "possibilidade "/"permissão"
atribuídos ao Secretário da Receita Federal do Brasil e ao
Procurador-Geral da Fazenda Nacional contraposto em contraponto
aos modais de "necessidade "/"obrigação" vinculados no parágrafo
único aos órgãos julgadores? Ademais, como entender a condição de
inequivocidade, por demais vaga e indeterminaria, seja atribuída a
todos os julgadores de primeira e segunda instâncias, quando a
evidência se trata de uma tomada de decisão eminentemente política a
depender de uma análise econômica de custo/benefício a ser
efetuada. (grifos no original)

Por fim, tem sido argumentado pelos defensores do afastamento da aplicação da
Lei n° 8212/91 que manter a aplicação do dispositivo acarretaria a ida do contribuinte ao
judiciário e, por conseguinte, a assunção pela Fazenda Nacional do ônus de sucumbência, vez
que a decisão seria, com toda a certeza, favorável àquele.Contudo, não cabe a este colegiado
administrativo proferir decisão que extrapole de sua competência simplesmente em função de
eventual prejuízo aos cofres públicos. Conforme visto, o STF (via súmula), o Senado Federal
(via resolução), o Presidente da República, o Secretário da Receita Federal e o Procurador-
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Geral da Fazenda Nacional é que são os entes competentes para avaliar a urgência e
oportunidade da aplicação erga omnes de entendimento jurisprudencial inter partes, ante
prováveis prejuízos ao erário público. A estes é dada competência legal para tanto.

Então, diante de todo o exposto no sentido de que não cabe a este colegiado
afastar a aplicação do art. 45 da Lei n° 8212/91 em função de possível violação de dispositivos
constitucionais, entendo devida a aplicação deste dispositivo para fins de contagem do prazo
decadencial para a constituição do crédito relativo à CSLL.

Como o fato gerador objeto da controvérsia ocorreu em 31/03/1996 e a ciência
do lançamento ocorreu em 28/11/2001, aplicando-se o prazo decadencial de dez anos, conclui-
se que não há que se falar em decadência do direito de constituir o crédito tributário relativo à
CSLL.

Voto, pois, por não acolher a preliminar de decadência suscitada de oficio.

Sala de Sessões — DF, em 05 de março de 2008.

LUCIANO DE OLIVEIRA VALENÇA
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